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RESUMO 
No âmbito do planejamento urbano a acessibilidade e a mobilidade urbana são critérios fundamentais para a 
localização de distritos industriais sustentáveis. Atualmente, o sistema de vias apresenta problemas tanto de 
escoamento do fluxo de mercadorias quanto do movimento de veículos e pessoas, acarretando em prejuízos 
econômicos, sociais e ambientais para as cidades brasileiras. A escolha do ótimo locacional em distritos indus-
triais sustentáveis exige que a análise contemple as características do meio natural e antrópico especialmente 
o sistema de vias. Logo, a pesquisa tem por objetivo contribuir na escolha de locais adequados para implantar 
distritos industriais sustentáveis por meio da acessibilidade e da mobilidade do espaço urbano, qualificando a 
tomada de decisão de gestores e planejadores urbanos e, fomentando a discussão sobre o tema. Foi utilizada 
como método a análise da literatura sobre planejamento urbano, aspectos socioeconômicos e ambientais e, a 
acessibilidade e a mobilidade urbana voltada à implantação de distritos industriais sustentáveis.  Os resultados 
indicam a necessidade do planejamento urbano considerar os critérios de acessibilidade e mobilidade urbana, 
cujos impactos socieconômicos e ambientais tendem a aumentar o custo na área de influência, tanto em termos 
de localização quanto de operacionalidade dos distritos industriais sustentáveis. 

PALAVRAS-CHAVE: Acessibilidade; Mobilidade urbana; Distritos industriais; Planejamento urbano; Impacto 
socioeconomico e ambiental.

ABSTRACT
On urban planning, the urban accessibility and mobility are key criteria for locating sustainable industrial districts. 
Nowadays, the road systems present problems as in the flow of products as in the movement of vehicles and people, 
resulting in economic, social and environmental loss to Brazilian cities. The choice of the optimal locational of the sustain-
able industrial districts requires that the analysis contemplate the characteristics of the natural and anthropic environ-
ment especially the routes system. Thus, the present research is intended to contribute on choosing adequate locations 
on building industrial districts through accessibility and mobility of urban space, qualifying the decision making of urban 
managers and planners,  so that to promote discussion about the referred topic. The analysis of the literature on urban 
planning, socioeconomic and environmental aspects, and accessibility and mobility in the implantation of sustainable 
industrial districts was used as a method. The results indicate the need for urban planning to consider the criteria of ac-
cessibility and urban mobility, whose socioeconomic and environmental impacts tend to increase the cost in the area of 
direct influence of the sustainable industrial districts, as in terms of localization as operationality.

KEYWORDS: Accessibility; Urban mobility; Sustainable industrial districts; Urban planning; Socioeconomic and en-
vironmental impact.
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1. INTRODUÇÃO
As cidades brasileiras, de um modo geral, se estruturam 
tradicionalmente em torno de uma ou mais áreas centrais 
com algumas indústrias capazes de potencializar as rela-
ções econômicas e sociais (CORRÊA, 2001 apud FRANÇA, 
2011). Neste contexto, as indústrias se tornaram o vetor de 
impulsão do crescimento econômico no Brasil, pois po-
tencializam o desenvolvimento da produção de bens de 
capital, de consumo (duráveis e não duráveis), de serviços, 
e de contratação de mão de obra direta e/ou terceiriza-
da. Contudo, gradativamente os efeitos resultantes deste 
processo de industrialização em disparidade à urbaniza-
ção efetiva foi responsável:

[...] por um crescimento demográfico que extra-

polou a capacidade de provimento adequado 

de infraestrutura urbana nas grandes cidades, 

ocasionando uma inserção precária ao urbano 

na medida em que a maior parte da população, 

caracterizada por possuir um menor poder aqui-

sitivo, não teve a possibilidade de usufruir de 

uma qualidade de vida que garantisse, ao me-

nos, o básico para se manter adequadamente 

(FRANÇA, 2011, p. 82). 

As mudanças ocorridas no meio rural e urbano, no 
início do século XX, agregadas ao crescimento demo-
gráfico e ao surgimento de algumas indústrias, pas-
saram a modificar o modelo urbano das cidades. Este 
processo de urbanização passou a ser “[...] mais comple-
xo e influenciado pelos modelos e práticas urbanísticas do 
cenário europeu, [...], que procuravam adequar as antigas 
estruturas urbanas coloniais às premissas da moderni-
dade” (LEITE, 2013, p. 51). Em decorrência, a urbaniza-
ção tende a gerar impactos socioambientais devido a 
concentração de várias atividades num mesmo local, a 
exemplo dos distritos industriais sustentáveis que exi-
gem maiores cuidados devido a ocupação do território 
e seus efeitos na área de influência do empreendimen-
to (LEITE, 2013, p. 58). 

A questão da localização de distritos industriais sus-
tentáveis passa pelo planejamento urbano em termos 
dos aspectos legais, meio físico, biótico e antrópico 
(ocupação urbana e infraestrutura). Assim, como meio 
de predizer o crescimento de “[...]  um fenômeno ou de 
um processo e, a partir deste conhecimento, procurar se 
precaver contra problemas e dificuldades, ou ainda apro-
veitar melhor os possíveis benefícios [...]” (HOFFMANN 
et al., 2011, p. 3) o planejamento urbano está longe de 
poder resolver todos os problemas da cidade, porém a 

sua falta pode ser percebida (BARBOSA; JÚNIOR, 2009), 
principalmente em relação aos problemas do movi-
mento de mercadorias, veículos e pessoas (FRANÇA, 
2011, p. 82).

Diante do que se expôs, a pesquisa contempla a dis-
cussão em torno dos critérios de acessibilidade e mobili-
dade urbana em termos do desenvolvimento econômico 
vinculado à indústria especificamente. A acessibilidade 
do sistema de vias, na medida em que organiza a vida co-
tidiana e a relação crescente entre os trajetos às atividades 
residenciais e não-residenciais da população (FRANÇA, 
2011), proporciona maior agilidade da logística no senti-
do de escoamento da produção, baseado no critério de 
mobilidade urbana a qual é dependente das dimensões 
espaciais, territoriais e temporais. Tais critérios são fun-
damentais, pois (i) refletem diretamente nos custos das 
indústrias instaladas no local; (ii) minimizam os valores de 
transporte de matéria-prima, insumos e distribuição dos 
produtos; e, (iii) influenciam diretamente no aspecto so-
cial propiciando a facilidade do acesso da mão de obra. 

A problemática do ótimo locacional, ao considerar os 
critérios de acessibilidade e mobilidade urbana, versa so-
bre a importância destes na determinação de áreas aptas à 
instalação dos distritos industriais sustentáveis e seus refle-
xos nos custos de operação de escoamento dos produtos 
e recebimento das matérias-primas. Para responder a tais 
questionamentos é utilizado como método a elaboração de 
quadros síntese de análise a partir da abordagem em torno 
da literatura sobre planejamento urbano, aspectos socio-
econômico e ambiental e, a acessibilidade e a mobilidade 
urbana centrada na implantação de distritos industriais sus-
tentáveis. Assim, a pesquisa tem por objetivo contribuir na 
tomada de decisão para a escolha de áreas adequadas para 
a implantação de distritos industriais sustentáveis, indepen-
dentemente das especificidades das atividades desenvolvi-
das (tecnológica, química, metal-mecânica, etc).

2. FUNDAMENTAÇÃO
No Brasil, os arranjos produtivos locais – APL, em especí-
fico os novos distritos industriais são objeto de interesse, 
estudos e discussões, cujas responsabilidades e atribuições 
político-administrativas são inerentes aos Municípios, os 
quais são fundamentais no processo de desenvolvimen-
to econômico local e regional (CÂMARA, 2013). Assim, em 
termos gerais, a implantação de distritos industriais susten-
táveis no Brasil passa essencialmente pelos dispositivos da 
Constituição Federal, Estatuto da Cidade e o Guia Técnico 
para Implantação de Distritos Industriais. A Constituição 
Federal estabelece que o Plano Diretor deve ordenar o 
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pleno desenvolvimento da cidade de modo a garantir o 
bem-estar de seus habitantes. Indispensável (e obrigató-
rio) para cidades com mais de vinte mil habitantes, o Plano 
Diretor é o instrumento básico da política de planejamento 
e expansão urbana (BRASIL, 1988). De modo complemen-
tar, o Estatuto da Cidade estabelece diretrizes gerais à polí-
tica urbana, uso da propriedade urbana, segurança e bem-
-estar dos cidadãos e equilíbrio ambiental. Em relação ao 
Guia Técnico para Implantação de Distritos Industriais este 
propõe a necessidade de analisar a área pretendida, con-
siderando a legislação urbana e ambiental, a localização e 
as características da área industrial (estrutura viária, planial-
timetria da gleba, proximidade ou não do centro urbano, 
dimensionamento do distrito, meio natural e viabilidade 
de serviços de infraestrutura) (FIEPR, 2013).

A política de implantação de distritos industriais susten-
táveis, em nível estadual ou municipal, requer a integração 
das políticas urbanas de gestão do território, desenvol-
vimento econômico e proteção ambiental. Os princípios 
locacionais de acessibilidade e mobilidade urbana trazem 
em seu escopo a questão ambiental decorrente do menor 
tempo de viagem dos veículos e consumo de combustíveis 
fósseis, resultando em menor impacto ambiental (emis-
sões atmosféricas, geração de resíduos através da manu-
tenção dos veículos dentre outros aspectos ambientais). 
Logo, a acessibilidade e a mobilidade urbana são impor-
tantes na determinação locacional dos distritos industriais 
sustentáveis, principalmente no trato dos impactos socioe-
conômicos e ambientais que serão analisados. Entretanto, 
as consequências de uma política urbana ineficaz e de uma 
quase ausência de medidas de planejamento urbano so-
bre as atividades de uso do solo, comprometem a acessi-
bilidade e a mobilidade urbana (ALVES;  JUNIOR, 2009). O 
aumento da frota veicular, por exemplo, principalmente do 
automóvel, promove alterações na operação e gestão do 
sistema viário e na intensificação dos impactos ambientais 
nas áreas urbanas, bem como os problemas relacionados à 
mobilidade urbana gerando:

(...) congestionamentos; conflitos entre diferen-

tes modos de transportes; redução na segurança 

para pedestres; eliminação de parte de áreas ver-

des visando ampliar espaços para circulação e es-

tacionamentos de veículos; aumento no número 

de acidentes de trânsito e nos níveis de poluição 

sonora e do ar. Tais impactos comprometem, de 

alguma forma, a sustentabilidade urbana, a mo-

bilidade, a acessibilidade, e o conforto espacial e 

ambiental, causando queda na qualidade de vida 

citadina (ALVES; JUNIOR, 2009, p. 3). 

Os impactos negativos do trânsito e do sistema de vias 
causam à sociedade prejuízos socioeconômicos e am-
bientais (FREIRE, 2008). Em decorrência, há um significa-
tivo dispêndio de tempo no movimento de mercadorias, 
veículos e pessoas, tais como o custo do combustível, a 
manutenção e depreciação dos veículos, as consequên-
cias da poluição visual, sonora e atmosférica, dentre ou-
tros (RESENDE; SOUSA, 2009). 

(...) áreas com maior acessibilidade passam a so-

frer maiores concentrações de atividades, que 

geram maior volume de viagens e por sua vez 

maiores conflitos de circulação, podendo dar iní-

cio a processos de degradação de toda a área, 

dependendo do grau e intensidade dos conflitos 

(ANTP, 1997: 255). 

3. DETERMINAÇÃO DOS CRITÉRIOS LOCA-
CIONAIS E PRINCÍPIOS CONCEITUAIS
A aplicação do conceito de acessibilidade e de mobili-
dade urbana no planejamento urbano tem sido ampla-
mente difundida e envolve conotações singulares, desde 
a distância entre pontos de uma área urbana, até concei-
tos complexos que consideram diferentes parâmetros 
(WERLE, 1999). No âmbito desta pesquisa, acessibilidade 
corresponde ao potencial de alcance das atividades e de 
interação das pessoas em decorrência do posicionamen-
to relativo estabelecido no sistema de vias, enquanto que 
a mobilidade diz respeito a capacidade e quantidade de 
movimento possível de acordo com o modal de transpor-
te utilizado (motorizado e não-motorizado) no sistema de 
vias (SILVA, 2010; FREIRE, 2008; ALVES; JUNIOR, 2009).

Desde o ponto de vista do conceito de sustentabili-
dade adotado (menor distância e dispêndio de tempo) a 
presente pesquisa fundamenta o critério de acessibilida-
de a partir do estudos de base configuracional (HILLIER; 
HANSON, 1984; HILLIER et al, 1993; KRAFTA; 1992 e 1997; 
DESYLLAS; DUXBURY, 2000; FIGUEIREDO, 2004) os quais 
(Sintaxe Espacial, Linhas de Continuidade, Gráficos de 
Visibilidade, Centralidade Espacial) consideram que qual-
quer atividade residencial ou não-residencial é alcançá-
vel em razão da condição relacional de espaços abertos 
públicos do sistema de vias. Abrangem o menor número 
de variáveis possíveis para explicar o maior número de 
fenômenos urbanos sócio-espaciais vinculados à aces-
sibilidade. Ou seja, a condição não-determinística, mas 
probabilística do nível de integração, conectividade e 
centralidade do sistema de vias influenciar o movimen-
to de veículos e pessoas com relativa independência às 
demais influências do meio, tais como a distribuição, 
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concentração e potencial de atratividade das atividades 
residenciais e não-residenciais produtoras e atratoras de 
viagens; a mensuração das possibilidades de interface en-
tre o espaço aberto público e as edificações; a diferença 
de metragem quadrada construída; a subutilização e con-
dições de habitabilidade das edificações (SILVA, 2010).

Tradicionalmente, mobilidade é tida simplesmente 
como a habilidade de movimentar-se em decorrência das 
condições físicas e econômicas (VASCONCELLOS, 1998: 
30). Parte-se do pressuposto, a partir desta visão, que o 
transporte motorizado ou não-motorizado tem por ob-
jetivo apenas “dinamizar a mobilidade”. O conceito tra-
dicional de mobilidade denota eficiência de movimento. 
Admitindo-se variações na definição de mobilidade, Sales 
Filho (1997: 988) considera que a mobilidade está relacio-
nada com os deslocamentos cotidianos das pessoas no 
espaço urbano, e que corresponde a uma medida de com-
portamento ou a um indicador de potencial. Isto significa 
maximizar a capacidade de movimento das pessoas e 
bens enquanto minimiza o custo. Na mobilidade além de 
se considerar a capacidade do deslocamento, faz-se ne-
cessário destacar o quanto tal capacidade de movimento 
é adequada às próprias necessidades da região. Então, a 
pouca acessibilidade e mobilidade a lugares, atividades 
necessárias ou estratégicas, coloca em confronto o equi-
líbrio e a integração social, devido ao acesso limitado a 
determinadas áreas e atividades, resultando em condição 
de desvantagem e exclusão (NIGRO, 2012).

A decisão locacional de implantar distritos industriais 
sustentáveis deve considerar a análise econômica a fim de 
maximizar os lucros e minimizar os custos de produção, 
bem como a questão ambiental de modo a controlar os 
riscos e os impactos destes empreendimentos no local (DA 
SILVA et al., 2005). Nesse sentido, o ótimo locacional para a 
implantação industrial é aquele preferencialmente (i) pro-
vido de infraestrutura; (ii) próximo a rodovias, ferrovias ou 
portos; (iii) com pouca densidade populacional; (iv) relati-
vamente afastado das áreas centrais; e, (v) próximo a fontes 
de matéria prima e mão de obra qualificada (ÁLVAREZ et 
al., 2009). Tais fatores, intrinsicamente vinculados à acessi-
bilidade e à mobilidade urbana, tendem a influenciar nos 
custos diretos e indiretos como de aquisição da área física, 
operacionalidade e logística (ZANINI, 1995; THOMPSON, 
1966 apud BARETA; LIBERATO, 2008; HOFFMANN et al., 
2011; 2007; GALVÃO, 2000; MIRANDA, 2013). Contudo, a au-
sência de planejamento urbano sobre as atividades de uso 
do solo pode afetar a acessibilidade, a mobilidade e a sus-
tentabilidade urbana ocasionando problemas de ordem 
socioeconômica e ambiental (Quadro 1).

Impactos socioeconômicos e ambientais do 
planejamento urbano inconsistente

Congestionamentos

Conflitos entre diferentes modais

Insegurança dos pedestres

Redução de áreas verdes 

Criação de novas áreas de circulação e estacionamentos

Acidentes de trânsito

Poluição atmosférica

Maior tempo de viagem e perda da produtividade do indivíduo

Exposição aos riscos e diminuição da qualidade de vida das pessoas

Problemas de saúde pública

Quadro 1 – Problemas decorrentes da falta de planejamento urbano
Fonte: Original dos autores (2019).

Problemas decorrentes do planejamento urbano in-
consistente (impactos socioeconômicos e ambientais) 
tendem a ser a causa e a consequência da localização dos 
distritos industriais sustentáveis, a qual deve ser conside-
rada a partir dos critérios técnicos (Quadro 2).

Critérios de análise

Socioeconômico Ambiental

Maximizar lucros Menor tempo de viagem dos veículos 

Reduzir custos 
de produção

Redução do consumo de 
combustíveis fósseis

Minimizar riscos 
ambientais – AID* Minimização do impacto ambiental

Próximos dos 
grandes centros Emissões atmosféricas (gases e ruídos)

Afastar-se dos 
congestionamentos

Escassez dos recursos naturais 
(consumo de energia)

Evitar o alto custo 
dos terrenos

Geração de resíduos 
(manutenção dos veículos)

Baixa densidade 
populacional

Menor ocupação do território e menor 
utilização dos recursos naturais

Boa acessibilidade a vias Menor tempo de viagem 
dos veículos e pessoas

Quadro 2 – Critérios de análise de possíveis impactos
(*) Área de influência direta do empreendimento
Fonte: Original dos autores (2019).

Torna-se importante contemplar os princípios de 
acessibilidade e mobilidade urbana quando da im-
plantação de distritos industriais sustentáveis, além 
de considerar na avaliação prévia critérios como a 
integração e a conectividade do sistema de vias, dis-
tância da área central, tempo de deslocamento, faixas 
de manobras e (des)aceleração para veículos pesados, 
dentre outros (Quadro 3). 
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Acessibilidade e mobilidade urbana

Pouca acessibilidade a lugares, atividades 
necessárias ou estratégicas.

Coloca em confronto o equilíbrio e a integração social em 
virtude do acesso limitado a determinadas áreas e atividades, 
resultando em condição de desvantagem e exclusão.

Agilidade do recebimento e da expedição de mercadorias 
como a redução dos custos e aumento da competitividade.

Tempo gasto de deslocamento diário, resultando em deseconomia 
que contribui para a perda da competitividade da cidade.

Possibilidade de acesso a vias, ferrovias e portos.

Melhorar a mobilidade nos distritos industriais sustentáveis: (i) 
desempenho dos veículos pesados em aclives, em áreas que podem 
causar a redução da velocidade dos automóveis; (ii) diminuição 
da capacidade de escoamento da rodovia e um desempenho 
inferior aos veículos leves, que obrigam os automóveis que 
possuem melhor desempenho a mudarem de faixa ou fazerem.

Manobras constantemente, e criação de faixa 
exclusiva para o tráfego de veículos pesados.

Quadro 3 – Critérios de análise da acessibilidade e mobilidade urbana
Fonte: Original dos autores (2019).

De um modo geral, os critérios de acessibilidade e 
mobilidade urbana em distritos industriais sustentáveis 
estão, dentre outros fatores, diretamente vinculados: (i) 
ao transporte; (ii) a busca pela maior eficiência produtiva, 
ganhos de escala e competitividade no mercado; (iii) ao 
suprimento de matéria prima e transporte dos produtos; 
(iv) a natureza e amplitude das instalações; (v) aos custos 
dos terrenos; (vi) a disponibilidade de mão de obra; (vii) 
aos requisitos sanitários e higiênicos; e, (viii) aos fatores 
ambientais (FERREIRA, 2004). 

Sendo a acessibilidade e a mobilidade urbana fatores 
que influenciam na agilidade do recebimento e expedi-
ção de mercadorias em termos de redução dos custos 
e aumento da competitividade, os congestionamentos 
urbanos, em contraponto, acarretam em deseconomias 
que contribuem para a “perda da competitividade da ci-
dade frente àquelas que tomaram a decisão de enfrentar a 
crise da mobilidade urbana” (ALBANO, 1999; ZANINI, 1995; 
SMA/SP, 2013, p. 27). Assim, o planejamento urbano pode 
detectar quando os resultados benéficos da aglomeração 
(pessoas e veículos) podem ser ameaçados por impactos 
negativos na mobilidade urbana como os congestiona-
mentos (FREIRE, 2008). 

Em suma, a acessibilidade e a mobilidade urbana 
devem ser aferidas constantemente durante o uso e 
ocupação do solo e planejados previamente visando o 
crescimento da demanda pelo sistema de vias projetas 
quando da necessidade de instalação de distritos indus-
triais sustentáveis.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Verificou-se que a acessibilidade e a mobilidade urba-
na são critérios primordiais na escolha de áreas aptas a 
instalação de futuros distritos industriais sustentáveis, 
pois impactam no custo do empreendimento, tanto na 
implantação quanto na operação, com reflexos diretos 
na economia, na sociedade e no meio ambiente. Assim, 
torna-se fundamental que o planejamento urbano con-
temple as váriáveis e os critérios de análise apresentados 
e que a pesquisa sirva para fomentar a discussão sobre o 
tema, visando à melhoria do território urbano e seus refle-
xos na sociedade. 
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